
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
EST f\DO DE MINf\S GERAIS 

_ _l::2I .1[.§_ Ll, 68 

Dispõe sôbre feriados munici11ais. 

A Câmara I:Iunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

segtliI1te lei: 

1\rtigo lº - Ficnm co11siderados feriad.os municipais os se-

.o;uintes dias Santos de Guarda: Sexta-feira da Fai:x:ão, Corpus 
"r-i r.< "'--i V _,::;. li-J oi to e tr·eze de dezen1bi-·oo 

Ar·l7igo 2º - Pica expressar:iente revogada a Lei n. 421, de 6 

de abril de 1967, que dispõe sôbre a mesua matéria. 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará 

esta lei em vigor na data de sua rublicação. 

Pi0 efeitLU'a r.Imücipal de Santa Luzia, 29 de Junho de 

1963. 
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